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Orientações gerais para o preenchimento dos instrumentais de acompanhamento 
das ações da assistência estudantil nos campi – 2016 

  

Senhor(a) Coordenador(a) da Assistência Estudantil, 

Considerando a relevância e necessidade dos acompanhamentos das ações e 
execução orçamentária da assistência estudantil do IFPA, solicitamos ao senhor (a) 
empenho no preenchimento dos seguintes documentos: Formulário de 
Acompanhamento das ações de assistência estudantil/2016 e o Plano de Trabalho 
Anual (PTA - 2017). 

Aproveitamos a oportunidade e solicitamos aos senhores a aplicação de um 
questionário que possa identificar a satisfação dos estudantes quanto ao kit apoio 
pedagógico entregue. 

Seguem algumas instruções:  

• O formulário de acompanhamento das ações da assistência 
estudantil/2016, assim como o PTA, estarão disponíveis no site da 
Pró-reitoria de Ensino: www.proen.ifpa.edu.br , para consulta futura; 

• Analisaremos apenas os documentos que estiverem conforme o 
modelo encaminhado por este Departamento de Assistência 
Estudantil e Ações Inclusivas; 

• A pesquisa de satisfação do kit apoio pedagógico deverá alcançar 
pelo menos 50% dos estudantes contemplados. Junto ao questionário 
para ser aplicado ao estudante, segue também, um questionário para 
ser preenchido pela equipe da assistência estudantil do campus. 
Pedimos que os questionários sejam encaminhados ao Departamento 
de Assistência Estudantil e Ações Inclusivas para análise até o dia 
28/10;  

• O Campus deverá responder e enviar ao Departamento de Assistência 
Estudantil e Ações Inclusivas o formulário de acompanhamento das 
ações de assistência estudantil/2016 e o PTA 2017 impreterivelmente 
até o dia 25/11/2016, para o e-mail assistencia.proen@ifpa.edu.br;  

• Os documentos mencionados, exceto a pesquisa de satisfação, devem 
estar devidamente assinados pelo Diretor Geral e o responsável pela 
assistência estudantil do campus;  

• Caso seja necessário o Departamento de Assistência Estudantil e 
Ações Inclusivas/PROEN emitirá parecer acerca das informações 
constantes no formulário e no PTA 2017, de caráter eminentemente 
avaliativo, indicativo e/ou sugestivo, composto prioritariamente de 
disposições acerca de mudanças necessárias para o atendimento pleno 

http://www.proen.ifpa.edu.br/
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da Política de Assistência Estudantil (acesso, permanência e êxito) e 
o Plano de Permanência e Êxito do campus (PPE); 

• Os campi que já entregaram o formulário de acompanhamento da 
assistência estudantil, assim como, a pesquisa de satisfação do kit 
apoio pedagógico no momento das visitas técnicas realizadas por este 
Departamento ficarão com o compromisso de enviar apenas o PTA 
da assistência estudantil, ano 2017.  

• Os relatórios apresentados servirão de subsídio para o 
estabelecimento de diretrizes e normas gerais acerca da assistência 
estudantil no IFPA e para subsidiar as informações para o relatório de 
gestão. 

Advertimos que o repasse de recursos da assistência estudantil para o Campus 
estará condicionado a entrega dos documentos supramencionados.  

Por fim, contamos com os senhores (as) no êxito e cumprimento dos prazos 
dessas tarefas. Colocamo-nos a disposição para sanar qualquer dúvida. 

 

 Atenciosamente, 

 

 
Departamento de Assistência Estudantil e Ações Inclusivas 

Pró-reitoria de Ensino 
 

 

 


